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Cria o Programa de Coleta Seletiva de Lixo
nas Escolas Públicas Municipais, nos Centros
de Educação e Recreação e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

a de Li Artigo 1º - Fica criado o Programa de Coleta
Lixo nas Escolas Públicas Municipais e nos Centros de Educação e

nadori Artigo 3º - A Secretaria Municipal de Educação e

- coria Municipal do Meio Ambiente devem administrar o programa
s Escolas Públicas Municipais e nos Centros de Educação e

O dm , esaerabra cumprir tais deveres poderá fazer parcerias com organizações
mentais, incluindo associações de pais € mestres, conselhos de

Coo . A .
1 *OOperativas e grêmios estudantis.

à Coorde
EM toda

Recreaçã
Não gov

SUa publicar Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de
Cação, revogada as disposiçõesem contrário.

PREFEITU s
de des RA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,aos 03 (três) dias do mês

embro do ano de 2001 (dois mil e upa). |

Municipal de Governo, na data supra. 
  
   

“

CLÉLIA MARA SANTOS FER RI
- Secretária de-Governo -

Arqui ;
quivada em livro próprio nº 01/2001. CPcN-

“Publicada no Jornal local "O Imparcial”,
de quinta-feira, 06.dezembro.2001.

 


